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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOÃO MARCELO SOUZA)

Dispõe  sobre  o  parcelamento  de
débitos  de  contribuições  previdenciárias
devidas  por  Municípios  com  população
acima de cinquenta mil habitantes, em razão
de  vínculos  com  o  Regime  Geral  de
Previdência  Social  (RGPS)  ou  com  o
respectivo  Regime  Próprio  de  Previdência
Social (RPPS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os  débitos  com  a  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal  do  Brasil  e  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  de

responsabilidade  dos  Municípios  com  população  acima  de  cinquenta  mil

habitantes,  e  de  suas  autarquias  e  fundações  públicas,  relativos  às

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art.

11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  inclusive  os  decorrentes  do

descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até a data de publicação

desta Lei,  e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário,

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em

fase  de  execução  fiscal  já  ajuizada,  ou  que  tenham  sido  objeto  de

parcelamento  anterior  não  integralmente  quitado,  poderão  ser  parcelados

conforme o disposto nesta Lei.

§ 1º Para fins de apuração da população referida nesta Lei,

será considerado o dado utilizado no art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966. 

§ 2º Considera-se integrante de parcelamento anterior o débito

decorrente da diferença apurada ao final da revisão da dívida previdenciária

dos Municípios, a que se refere o § 7º do art. 11 da Lei nº 13.485, de 2 de

outubro de 2017. *C
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Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão

ser  quitados,  no  âmbito  de  cada  órgão,  mediante  pagamento  da  dívida

consolidada  em  até  sessenta  parcelas  mensais,  vencíveis  a  partir  do  mês

seguinte ao da publicação desta Lei, com reduções de:

a) 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício e

isoladas;

b) 50% (cinquenta por  cento)  dos encargos legais,  inclusive

eventuais honorários advocatícios; e 

c)  80% (oitenta por cento) dos juros de mora.

§ 1º As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão:

I  -  equivalentes  ao  saldo  da  dívida  fracionado  em sessenta

parcelas ou a 3 % (três por cento) da média mensal da receita corrente líquida

do Município, o que resultar na menor prestação; e

II - retidas no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e

repassadas à União.

§  2º  Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  considera-se  receita

corrente líquida aquela assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 3º O percentual de 3 % (três por cento) a que se refere o

inciso I do § 1º deste artigo será aplicado sobre a média mensal da receita

corrente  líquida  referente  ao  ano  anterior  ao  do  vencimento  da  parcela,

publicada de acordo com o previsto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 1,5%

(um  inteiro  e  cinco  décimos  por  cento)  para  cada  órgão,  na  hipótese  de

concessão e manutenção de parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta

Lei,  perante  a  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 4º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Municípios

com  população  acima  de  cinquenta  mil  habitantes  ficam  obrigados  a

encaminhar  à  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  à

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  até  o  último  dia  útil  do  mês  de *C
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fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida

de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 5º As informações prestadas pelo Município, em atendimento

ao disposto no § 4º deste artigo, poderão ser revistas de ofício.

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março

de cada ano serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos

do § 3º deste artigo.

§ 7º Havendo saldo do parcelamento após decorridos sessenta

meses após a  publicação desta  Lei,  este  resíduo deverá  ser  pago à  vista,

observado o § 11 do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 3º A adesão aos parcelamentos de que trata o art. 1º desta

Lei  implica  a  autorização,  pelo  Município,  para  retenção,  no  valor  da

compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, no

FPM, e o repasse à União do valor correspondente à parcela referente ao mês

anterior ao do recebimento do respectivo valor a ser transferido pela União, no

caso de seu não pagamento no vencimento.

§ 1º A retenção e o repasse previstos no  caput deste artigo

serão efetuados a partir do mês seguinte ao do vencimento da parcela não

paga, com a incidência dos acréscimos legais devidos até a data da retenção.

§  2º  A  retenção  e  o  seu  repasse  à  Secretaria  Especial  da

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional serão

efetuados quitando-se, primeiro, as prestações do parcelamento dos débitos de

que trata o art. 1º desta Lei administrados pela Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil e, em seguida, os administrados pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

§ 3º Na hipótese de a compensação financeira previdenciária

ou o FPM não apresentar saldo suficiente para retenção dos valores a que se

refere o § 2º deste artigo, ou na hipótese de impossibilidade de retenção do

valor devido, o valor da diferença não retida deverá ser recolhido por meio de

Guia  da  Previdência  Social  (GPS)  ou  de  Documento  de  Arrecadação  de *C
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Receitas  Federais  (Darf),  conforme  o  tipo  de  documento  de  arrecadação

utilizado para cobrança pelo órgão competente. 

Art. 4º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o

art. 1º desta Lei fica condicionado à apresentação, pelo Estado, pelo Distrito

Federal  ou  pelo  Município,  na  data  da  formalização  do  pedido,  do

demonstrativo  referente  à  apuração  da  receita  corrente  líquida  do  ano-

calendário anterior ao da publicação desta Lei.

Art. 5° Os parcelamentos de que trata o art. 1°desta Lei serão

rescindidos nas seguintes hipóteses: 

I - falta de recolhimento da diferença de que trata o § 3º do art.

3º por três meses, consecutivos ou alternados; 

II  -  falta  de  apresentação  das  informações  relativas  ao

demonstrativo de apuração da receita corrente líquida referido no § 5° do art.

2° desta Lei; e 

III  -  não  quitação  ou  parcelamento  de  eventual  saldo  em

aberto, nos termos do § 2º do art. 2º desta Lei. 

Parágrafo  único.  A  rescisão  do  parcelamento  implicará  o

restabelecimento do montante das multas, dos juros e dos encargos legais,

inclusive  dos  honorários  advocatícios,  proporcionalmente  aos  valores  dos

débitos não pagos.

Art. 6º Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1º desta

Lei  deverão  ser  formalizados até  seis  meses após  a  publicação  desta  Lei,

cabendo ao Município indicar os débitos que deseja incluir no parcelamento.

§ 1º A existência de outras modalidades de parcelamento em

curso não impede a concessão dos parcelamentos de que trata o art. 1º desta

Lei.

§  2º  Ao  ser  protocolado  pelo  Município  o  pedido  de

parcelamento, fica suspensa, a partir do deferimento do pedido, a exigibilidade

dos débitos incluídos nos parcelamentos perante a Fazenda Nacional.
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Art.  7º  Aos  parcelamentos  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei

aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522,

de 19 de julho de 2002.

Art. 8° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a

Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional,  no âmbito  de suas competências,

editarão os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata o art.

1º desta Lei.

Art. 9º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento

do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  estimará  o

montante  da  renúncia  fiscal  decorrente  do  disposto  no  art.  2º  desta  Lei,

devendo  incluí-lo  no  demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da

Constituição Federal  que acompanhar o projeto de lei  orçamentária anual e

fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à

aludida renúncia.  

Parágrafo  único.  Os  benefícios  fiscais  constantes  do  art.  2º

desta Lei somente serão concedidos se for atendido o disposto no caput deste

artigo, inclusive com a demonstração pelo Poder Executivo federal de que a

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, na

forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), e de que não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 10. Os Municípios com população acima de cinquenta mil

habitantes poderão, mediante lei autorizativa específica, firmar termo de acordo

de parcelamento de contribuições devidas, de contribuições descontadas dos

segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros débitos

não  decorrentes  de  contribuições  previdenciárias,  relativos  a  competências

vencidas anteriormente à publicação desta Lei.

§ 1º A lei  autorizativa poderá prever o parcelamento em até

sessenta parcelas, permitindo reduções do saldo consolidado em percentuais

não superiores aos fixados no caput do art. 2º desta Lei.
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§ 2º A lei autorizativa poderá possibilitar a retenção no valor de

compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, ou

no  FPM,  como  forma  de  pagamento  das  parcelas  devidas  pelo  Município,

hipótese  em  que  prevalecerão  as  retenções  decorrentes  de  acordos  ou

parcelamentos feitos com a União, suas autarquias, fundações ou empresas

públicas.

§ 3° A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho poderá,

por  ato editado em até trinta  dias da publicação desta Lei,  estipular  outros

critérios necessários à garantia do equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes

Próprios de Previdência dos Municípios com população acima de cinquenta mil

habitantes.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Já  se  passaram  quatro  anos  desde  a  edição  da  Medida

Provisória nº 778, de 2017, convertida na Lei nº 13.485, de 2017, que dispõe

sobre  o  parcelamento  de  débitos  com  a  Fazenda  Nacional  relativos  às

contribuições  previdenciárias  de  responsabilidade  dos  Estados,  do  Distrito

Federal  e  dos  Municípios,  e  sobre  a  revisão  da  dívida  previdenciária  dos

Municípios pelo Poder Executivo federal.

Nesse meio tempo, houve o recrudescimento dos efeitos da

profunda recessão provocada pela crise econômica dos anos anteriores, com

reflexos  diretos  nas  finanças  e  nas  transferências  devidas  aos  Municípios,

principalmente  aqueles  com população acima de  50 mil  habitantes  (para  a

gestão fiscal, este é o corte utilizado pelos arts. 63 e 73-B, incs. II e III, da Lei

Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal).

Além  disso,  somam-se,  ainda,  os  efeitos  da  pandemia  de

Covid-19, que já entra no segundo ano consecutivo com impactos na atividade

econômica, na circulação das pessoas e, consequentemente, na arrecadação

municipal.
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São circunstâncias que tornam urgente um novo programa de

parcelamento das dívidas previdenciárias dos Municípios com população acima

de 50 mil habitantes, assim considerados aqueles nessa condição, por ocasião

do cálculo das transferências do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

Entretanto,  a  Emenda  Constitucional  nº  103,  de  2019,  que

instituiu  a  Nova  Previdência,  deu  nova  redação  ao  §  11  do  art.  195  da

Constituição  Federal,  para  vedar  a  moratória  e  o  parcelamento  em  prazo

superior a sessenta meses.

Nossa  proposta  baseia-se  nessa  vedação  constitucional,  no

parcelamento atualmente em vigor, bem como nas proposições em tramitação

sobre a matéria. A partir deles, oferecemos um parcelamento em até sessenta

parcelas mensais, limitadas a 3% da média mensal da receita corrente líquida

do Município, e com redução de  50%  das  multas  de  mora,  de  ofício  e

isoladas; de 50%  dos  encargos  legais,  inclusive  eventuais  honorários

advocatícios; e de  80% (oitenta por cento) dos juros de mora. Também será

considerado o débito decorrente da diferença apurada ao final da revisão da

dívida  previdenciária  dos  Municípios,  ocorrida  a  partir  da  já  referida  Lei  nº

13.485, de 2017.

Desse modo,  apresentamos o presente Projeto  de  Lei,  para

permitir  o  parcelamento  de  débitos  previdenciários  dos  Municípios  com

população acima de 50 mil habitantes, seja junto à União, em razão do vínculo

de seus servidores e empregados com o Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), ou frente a seus respectivos Regimes Próprios de Previdência Social

(RPPS).

Pela necessidade e urgência dos Municípios, contamos com o

apoio dos nossos Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JOÃO MARCELO SOUZA

2021_5930
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância 

com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 

disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 12 

do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os 

meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 

à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas 

fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos 

adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 

para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção 

dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para a 

continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, 

publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 
§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se exclusivamente 

aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios seguintes, 

com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da 

execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de investimento contendo, 

por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e 

informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 
§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do 

monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 

da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.22.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 

mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.37..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem.  

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social." (NR) 

"Art.38.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

"Art.39..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 

função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes 

receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação  

dos Municípios 
 
Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão atribuídos: (“Caput” 

com redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; (Inciso com redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País. (Inciso com redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um coeficiente individual de 

participação, resultante do produto dos seguintes fatores:  

a) fator representativo da população, assim estabelecido:  

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das Capitais:  

                                                                                                                     Fator: 

Até 2% ........................................................................................................... 2  

Mais de 2% até 5%:  

Pelos primeiros 2%......................................................................................... 2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais............................................................ 0,5  

Mais de 5% .................................................................................................... 5  

b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de conformidade 

com o disposto no art. 90. (Parágrafo com redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 

28/2/1967) 

§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o percentual 

referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á 

atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na forma 

seguinte:  

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980  

Pelos primeiros 10.188  0,6  

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais 0,2  

b) Acima de 16.980 até 50.940   

Pelos primeiros 16.980  1,0  

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais 0,2  

c) Acima de 50.940 até 101,880  

Pelos primeiros 50.940  2,0  

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2  

d) Acima de 101.880 até 156.216  

Pelos primeiros 101.880  3,0  

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais 0,2  

e) Acima de 156.216  4,0 (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.881, de 

27/8/1981)  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente instalados, fazendo-

se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de população 

produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 22/12/1988) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado pela Lei 

Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1881-27-agosto-1981-367463-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1881-27-agosto-1981-367463-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1988/leicomplementar-59-22-dezembro-1988-363983-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1988/leicomplementar-59-22-dezembro-1988-363983-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1997/leicomplementar-91-22-dezembro-1997-363615-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1997/leicomplementar-91-22-dezembro-1997-363615-norma-pl.html
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§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado pela Lei 

Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

 

Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 
 

Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A., conforme os 

prazos a seguir especificados, os coeficientes individuais de participação nos fundos previstos 

no art. 159, inciso I, alíneas "a", "b" e "d", da Constituição Federal que prevalecerão no 

exercício subsequente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 143, 

de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês 

que se iniciar após 60 dias da publicação) 

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada Estado e para 

o Distrito Federal; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada 

no DOU de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 

dias da publicação) 

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município. (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU de 18/7/2013, produzindo 

efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da publicação) 

 Parágrafo único. Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o prazo fixado 

no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado no exercício subsequente. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 143, de 17/7/2013, publicada no DOU 

de 18/7/2013, produzindo efeitos financeiros no primeiro mês que se iniciar após 60 dias da 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.485, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e sobre 

a revisão da dívida previdenciária dos Municípios pelo Poder Executivo federal; altera a Lei nº 

9.796, de 5 de maio de 1999; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O Poder Executivo federal fará a revisão da dívida previdenciária dos Municípios, com 

a implementação do efetivo encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos 

Municípios e do Regime Geral de Previdência Social decorrentes, entre outros, de:  

I - valores referentes à compensação financeira entre regimes de previdência de que trata a Lei 

nº 9.796, de 5 de maio de 1999;  

II - valores pagos indevidamente a título de contribuição previdenciária dos agentes eletivos 

federais, estaduais ou municipais prevista na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal;  

III - valores prescritos, assim considerados em razão da Súmula Vinculante no 8 do Supremo 

Tribunal Federal, que declara inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991;  

IV - valores referentes às verbas de natureza indenizatória, indevidamente incluídas na base de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atocom/1960-1969/atocomplementar-35-28-fevereiro-1967-351388-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1997/leicomplementar-91-22-dezembro-1997-363615-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1997/leicomplementar-91-22-dezembro-1997-363615-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2013/leicomplementar-143-17-julho-2013-776563-publicacaooriginal-140518-pl.html
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cálculo para incidência das contribuições previdenciárias, tais como:  

a) terço constitucional de férias;  

b) horário extraordinário;  

c) horário extraordinário incorporado;  

d) primeiros quinze dias do auxílio-doença;  

e) auxílio-acidente e aviso prévio indenizado;  

V - valores pagos incidentes sobre as parcelas indenizatórias na base de cálculo da contribuição 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

VI - valores devidos e não pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) referentes ao 

estoque previdenciário nos termos da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, relacionados ao 

período de outubro de 1988 a junho de 1999;  

VII - valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos Municípios sobre a 

remuneração de servidores em comissão que possuem vinculação com o Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) no cargo ou emprego de origem;  

VIII - valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos Municípios sobre a 

remuneração de agentes políticos que antes da publicação da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 

2004, possuíam vínculo funcional com o RPPS na origem;  

IX - valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos Municípios sobre a remuneração 

de servidores vinculados ao RPPS.  

§ 1º O encontro de contas de que trata o caput deste artigo poderá dispor sobre multas de mora 

e de ofício, juros de mora, encargo de sucumbência e demais encargos de natureza pecuniária, 

bem como sobre valores oferecidos em garantia ou sobre situações em que a interpretação da 

legislação relativa a obrigações tributárias seja conflituosa ou litigiosa.  

§ 2º O encontro de contas compreenderá matérias objeto de ações de repetição de indébito.  

§ 3º O encontro de contas deverá ser conclusivo e final quanto à interpretação de conceitos 

indeterminados do direito ou à identificação e relevância do fato.  

§ 4º O prazo para a conclusão do processo de encontro de contas será de noventa dias, contados 

do ingresso do requerimento por parte do Município.  

§ 5º Não obstará a adesão ao parcelamento previsto nesta Lei a eventual discordância entre as 

partes, que deverá ser efetuado pelo valor ao final apurado no encontro de contas.  

§ 6º O valor controvertido poderá ser objeto de revisão pelo Comitê de Revisão da Dívida 

Previdenciária Municipal por meio de requerimento efetuado pelo Município interessado em 

até trinta dias contados da conclusão do encontro de contas.  

§ 7º A diferença apurada ao final da revisão deverá ser deduzida ou incorporada ao 

parcelamento, atualizada na mesma forma dos índices constantes do art. 99 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005.  

§ 8º Fica instituído o Comitê de Revisão da Dívida Previdenciária Municipal, vinculado à 

Secretaria de Governo da Presidência da República e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

que contará com representantes indicados pela União, pelos Municípios e pelo Ministério 

Público, em composição a ser definida por meio de decreto do Poder Executivo em até cento e 

oitenta dias contados da promulgação desta Lei. (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 28/11/2017)   
 

Art. 12. O Poder Executivo disciplinará em regulamento os atos necessários à execução do 

disposto no art. 11 desta Lei. (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 28/11/2017) 
 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de outubro de 2017; 196 da Independência e 129º da República.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-veto-153889-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-promulgacaodevetos-154337-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-promulgacaodevetos-154337-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-veto-153889-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-promulgacaodevetos-154337-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-promulgacaodevetos-154337-pl.html
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MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Grace Maria Fernandes Mendonça 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 

direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 

ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 

art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 

sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 

citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 

decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 

Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 

trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  
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Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição 

e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea 

b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados 

com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem 

e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 

econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem 

e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os 

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 

providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 

objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 

para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício 

subseqüente.  

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
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II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 

de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 

erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 

das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 

orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 

da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes 

e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e 

composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa 

liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão 

atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão 

a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação 

inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente 

nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 

2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, sua evolução, 

assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os 

pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 

demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 3º do art. 

32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 

públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos dela 

decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão 

fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos 

referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme 

regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão 
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decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela 

administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio 

de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar 

por:  

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o 

Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do 

art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias após o 

encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, 

enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação 

e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a 

modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e 

previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e 

na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata 

o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por 

intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações 

externas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 10 de abril 

de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992; e demais normas da legislação pertinente.  

 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para 

denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o 

descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 
 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações 

dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
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I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 

(cem mil) habitantes;  

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem 

mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de 

publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo. 
(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 
 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das 

determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita 

o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, 

de 27/5/2009) 
 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999.  

 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 

próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá às 

disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve 

vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e pagamento de 

benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor público ou a seus 

dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime Geral de 

Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir 

personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
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previstos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser 

objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor pagará 

custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante a 

Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no 

§ 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito consolidado pelo 

número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e acrescido 

dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei 

nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, delegar 

competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida 

ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em dívida 

ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
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§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando inscritos em 

Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos 

e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de 

Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo - 

FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 

8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior 

relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com 

insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de 

débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 

relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando 

o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para 

a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as vedações 

estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios conterão 

cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos parcelamentos 

concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os parcelamentos de 

débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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